ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL < R s
MUNICIPIO DE ARAMBARE &yambaré

LEI N° 2697/2025

Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de
R$ 23.000,00 (Vinte e trés mil reais), servindo de
igual valor o excesso de arrecadacéo.

PREFEITO MUNICIPAL. Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
LELI:

Art. 12 Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 23.000,00 (Vinte e trés mil reais),
na seguinte dotacéao.

2067- Manutencao da Infraestrutura
339030000000- Material de conSUMO (4517)....cuueiiiiiiiiiiieieeeeeeieeeeeceeeeiins R$ 23.000,00
FR 720 Transferéncia da Uniéo Participacao Exploracédo do petréleo e gas
Art. 22 Servira de recurso em igual valor o excesso de arrecadacao.
Art. 32 Este Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAMBARE, 26 de novembro de 2025.
lago Kielermann
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Denise Dias Rodrigues,
Diretora da Administragao.
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Para verificar sua autenticidade, acesse: https://www.arambare.rs.leg.br/cer e informe o codigo: 2511261531460DB5
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